
2850 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 51 期 —— 2011 年 12 月 19 日

表六

Mapa VI

（第五條第二款所指者）

(Referido no n.º 2 do artigo 5.º)

行政法院辦事處人員編制

Quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal Administrativo

組成：中心科及一個程序科

Composição: secção central e uma secção de processos
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 403/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. Para efeitos do disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º 
do Regulamento do Imposto Complementar de Rendimentos, 
aprovado pela Lei n.º 21/78/M, de 9 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pela Lei n.º 4/97/M, de 21 de Abril, é 
reconhecida a existência de reciprocidade de tratamento fiscal 
para as empresas de transporte aéreo entre a Região Adminis-
trativa Especial de Macau e a Região Administrativa Especial 
de Hong Kong.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2012.

5 de Dezembro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 404/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2000 (Cartões 
de identificação dos agentes diplomáticos e consulares), altera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 36/2011, o Chefe do 
Executivo manda:

1. São aprovados os novos modelos dos cartões de identi-
ficação a emitir ao abrigo do Regulamento Administrativo 

第 403/2011號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，作出本批示。

一、為適用經四月二十一日第4/97/M號法律修改的九月九

日第21/78/M號法律核准的《所得補充稅章程》第九條第一款

h）項的規定，承認澳門特別行政區與香港特別行政區之間就

空運企業存在稅務互惠待遇。

二、本批示自公佈翌日起生效，並自二零一二年一月一日

起產生效力。

二零一一年十二月五日

行政長官 崔世安

第 404/2011號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第36/2011號行政法規修改的第20/2000號行政

法規《外交及領事人員證件》第五條的規定，作出本批示。

一、核准根據經第36/2011號行政法規修改的第20/2000號
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n.º 20/2000 (Cartões de identificação dos agentes diplomá-
ticos e consulares), alterado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 36/2011, constantes do anexo ao presente despacho, 
do qual faz parte integrante.

2. O cartão de identificação contém os seguintes dados:

1) nome do titular;

2) Imagem do rosto do titular;

3) Estado acreditante ou entidade equiparada;

4) Categoria;

5) número;

6) Sexo, inscrito através das letras M ou F, correspondentes, 
respectivamente ao sexo masculino ou feminino;

7) Data de nascimento;

8) Data de emissão;

9) Assinatura do titular;

10) Prazo de validade;

11) Código de leitura óptica.

3. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 61/2000.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

15 de Dezembro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

行政法規《外交及領事人員證件》簽發的證件新式樣；該式樣

載於作為本批示組成部分的附件內。

二、證件載有以下資料：

（一）持證人姓名；

（二）持證人樣貌；

（三）派遣國或同等實體；

（四）類別；

（五）編號；

（六）性別，分別以代表男性的字母“M”或代表女性的

字母“F”登載；

（七）出生日期；

（八）簽發日期；

（九）持證人簽名；

（十）有效日期；

（十一）光學閱讀代碼。

三、廢止第61/2000號行政長官批示。

四、本批示自公佈翌日起生效。

二零一一年十二月十五日

行政長官 崔世安
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附件

AnExO

領事官員證件

Cartão de Identificação de Funcionário Consular
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外交代表證件

Cartão de Identificação de Agente Diplomático




